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SINOPSE

Este trabalho analisa o atual cenário de maturidade e institucionalização da Análise 
de Impacto Regulatório (AIR) no âmbito dos órgãos reguladores ambientais federais, 
quais sejam, o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (Conana), o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama), o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio), o Serviço Florestal Brasileiro (SFB) e a Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico (ANA). A justificativa decorre tanto da importância e do 
papel conferido à AIR atualmente – representando um dos componentes das “boas 
práticas regulatórias” e obrigatória para toda administração pública federal –, bem 
como das características inerentes à regulação ambiental. Para tanto, apresenta-se 
uma discussão sobre o contexto da AIR e da regulação ambiental no Brasil, com 
destaque para literatura de referência e os diferentes marcos jurídicos aplicáveis. 
Do ponto de vista metodológico, é adotada uma abordagem empírica de caráter 
quali-quantitativo, por meio da coleta, tratamento e análise dos dados relativos 
à realização da AIR por parte dos órgãos ambientais federais. A partir da análise 
realizada identificou-se que, com exceção da ANA, os demais órgãos ambientais 
federais ainda estão distantes do nível necessário de institucionalização da AIR no 
âmbito de suas atribuições e competências. A despeito disso, é possível apontar 
caminhos e alternativas para a melhoria dos procedimentos de AIR por parte dos 
órgãos ambientais federais. 

Palavras-chave: Análise de Impacto Regulatório; regulação ambiental; órgãos 
ambientais; boas práticas regulatórias. 

ABSTRACT

This work analyzes the current scenario of maturity and institutionalization of the 
Regulatory Impact Analysis (RIA) within the scope of federal environmental regulatory 
bodies, namely, the Ministry of Environment and Climate Change (MMA), the National 
Council for the Environment (Conana), the Brazilian Institute for the Environment and 
Renewable Natural Resources (Ibama), the Chico Mendes Institute for Biodiversity 
Conservation (ICMBio), the Brazilian Forest Service (SFB) and the National Agency for 
Water and Basic Sanitation (ANA). The justification stems from both the importance 
and the role currently assigned to RIA (representing one of the components of 
“best regulatory practices” and mandatory for all federal public administration), 
as well as the inherent characteristics of environmental regulation. To this end, it 
presents a discussion on the context of RIA and environmental regulation in Brazil, 
highlighting the reference literature and the different applicable legal frameworks. 
From a methodological point of view, an empirical approach is adopted, of a  
quali-quantitative nature, through the collection, treatment and analysis of data 
related to the performance of the RIA by the federal environmental agencies. From the 
analysis carried out, it was identified, with the exception of the ANA, the other federal 
environmental agencies are still far from the necessary level of institutionalization of 



the AIR within the scope of its attributions and competences. On the other hand, it is 
possible to point out ways and alternatives for the improvement of RIA procedures 
by federal environmental agencies.

Keywords: Regulatory Impact Assessment; environmental regulation; environmental 
agencies; best regulatory practices.
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1 INTRODUÇÃO

A recente experiência brasileira em matéria de regulação tem sido bastante profícua 
e inovadora, num movimento que acompanha as denominadas “boas práticas regu-
latórias”. Nesse sentido, discussões em torno do aperfeiçoamento da política e da 
governança regulatória, do desenvolvimento de uma regulação baseada em evidências 
e com foco em resultados e no aprimoramento da qualidade das normas regulatórias 
produzidas pelo governo representam temas de destaque no cenário atual. É a partir 
desse movimento que a Análise de Impacto Regulatório (AIR) vem ganhando relevância 
como instrumento de avaliação ex ante das regulações criadas por um determinado 
órgão da administração pública. A importância conferida à AIR no Brasil em tempos 
recentes não decorre apenas de um mero interesse teórico ou técnico, possuindo 
verdadeiro caráter institucional, visto que com a edição da Lei no 13.874/2019  
(Lei de Liberdade Econômica) e da Lei no 13.848/2019 (Lei das Agências Reguladoras), 
e posteriormente, do Decreto no 10.411/2020 (regulamento da AIR em nível federal), a 
realização de AIR para avaliar as propostas de criação ou alteração de normas regu-
latórias criadas pelos órgãos da administração pública federal tornou-se obrigatória. 
Entre diferentes propósitos, a AIR busca trazer racionalidade ao processo regulatório e 
evitar regulações desnecessárias e/ou excessivas, inclusive de caráter abusivo. Cabe 
destacar que o primeiro abuso de poder regulatório é, portanto, o de regulamentar sem 
indicar, com algum nível de certeza, que os benefícios esperados superam o aumento 
dos custos de transação igualmente esperados (Mendonça, 2019).

Dessa maneira, atualmente, todos os órgãos e entidades da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional – incluindo agências reguladoras, ministérios, 
secretarias etc. – estão obrigados a realizar AIR dos atos normativos de sua compe-
tência, quando de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços 
prestados, conforme previsão contida no Decreto no 10.411/2020 (arts. 1o e 24). Apesar 
de não ser um instrumento recente, a exigência de realização de AIR representa um 
novo desafio para a administração pública federal, em razão da sua complexidade, 
do fato de que os recursos humanos responsáveis por sua execução poderem não 
possuir a expertise necessária, ou ainda estarem se qualificando, e das características 
inerentes aos diferentes setores e matérias reguladas. Assim, o setor de petróleo e gás 
possui particularidades que o distinguem do setor de telecomunicação ou de aviação 
civil, como também a área tributária e aduaneira tem diferenças significativas quando 
comparadas à área da educação ou da ciência, tecnologia e inovação, por exemplo.
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É aqui que se insere a discussão em torno da regulação ambiental. Trata-se, a 
matéria ambiental, de um tema relativamente sensível e que possui capilaridade e 
relevância para todo o setor público. Em nível federal, é possível identificar seis órgãos1 
que possuem competência direta ou indireta para criarem normas regulatórias em 
matéria ambiental, quais sejam: o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA), o Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade (ICMBio), o Serviço Florestal Brasileiro (SFB) e a Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA). Todos eles estão regularmente 
produzindo novas regulações, com efeitos diretos para os agentes econômicos e para 
a coletividade em geral.

A regulação ambiental, por sua vez, possui características próprias, sobretudo porque 
lida com variáveis como risco, incerteza, dificuldade de valoração dos bens ambientais 
e – no caso brasileiro – substancial quantidade de órgãos reguladores e diferentes 
regras/conflitos de competência. Todos esses elementos influenciam diretamente a 
qualidade e a quantidade da produção normativa dos órgãos ambientais envolvidos.

Não obstante a AIR ter se tornado obrigatória, até o momento há poucos diagnósticos 
sobre como a administração pública federal tem cumprido, ou não, com tais exigências,2 
principalmente no âmbito da regulação ambiental federal.

Partindo desse cenário, esta pesquisa propõe-se a responder a seguinte pergunta: 
Qual é o nível de maturidade e de institucionalização da AIR no âmbito dos órgãos regula-
dores federais com competência para a edição de atos normativos em matéria ambiental?

Para tanto, o texto está estruturado em cinco seções, incluindo esta introdução. 
A seção 2 expõe a revisão da literatura relacionada à AIR e à regulação ambiental, 
com discussões tanto em nível nacional quanto internacional, bem como também 
descreve o atual marco jurídico aplicável sobre ambos os temas. A seção 3 descreve 
a metodologia utilizada, de natureza empírica e de caráter quali-quantitativo, por meio 
de coleta de dados junto aos órgãos ambientais federais. A seção 4 apresenta os prin-
cipais resultados e discussões da pesquisa no que tange ao grau de institucionalização 
da AIR no contexto da regulação ambiental federal. Por fim, a seção 5 apresenta as 

1. Neste trabalho, referidos como órgãos ambientais ou órgãos reguladores.
2. Em recente e pioneiro trabalho empírico, Saab e Silva (2022) analisaram a qualidade das AIRs produzidas 
pelas agências reguladoras, examinando variáveis como a “definição de problemas e objetivos”, os 
impactos, a comparação das alternativas disponíveis, entre outras. 
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principais conclusões e recomendações, bem como propõe uma agenda de pesquisa 
com diferentes temas correlatos.

2 REVISÃO DA LITERATURA E MARCO JURÍDICO APLICÁVEL

Nesta seção será apresentada uma breve revisão da literatura relacionada aos temas da 
AIR, das boas práticas regulatórias e da regulação ambiental. O intuito é apresentar um 
panorama das principais referências do campo, de maneira a contextualizar o debate 
do ponto de vista teórico e jurídico.

Nesse sentido, por se tratar de uma pesquisa que fará amplo uso de normas de 
caráter legal e infralegal (decretos, resoluções, portarias etc.), também é importante 
descrever quais são os principais marcos jurídicos aplicáveis, por dois motivos: o 
primeiro deles, devido ao fato de a obrigação de realizar AIR derivar de determinação 
legal, com diferentes regras, critérios e prazos que devem ser cumpridos pelos regu-
ladores; segundo, em razão de as demais normas que atualmente respondem pelo 
arcabouço de boas práticas regulatórias no Brasil possuírem efeitos diretos sobre 
a atuação dos órgãos ambientais federais, influenciando diretamente a análise e os 
resultados da pesquisa.

2.1 AIR: aspectos conceituais e introdutórios

No Brasil, análise de impacto regulatório3 é um termo que está consolidado como 
expressão técnica para se referir ao procedimento voltado a avaliar, previamente 
à edição de um ato normativo, os seus possíveis efeitos e consequências no que se 
refere à resolução de determinado problema regulatório/público, auxiliando o processo 
de tomada de decisão dos reguladores.4 Na literatura estrangeira, é possível identificar 
expressões como Regulatory Impact Assessment (Dunlop e Radaelli, 2016), Regulatory 
Impact Analysis (OECD, 2008) ou apenas Impact Analysis (Jacob, Hertin e Volkery, 2007) 
como termos sinônimos para o mesmo procedimento/metodologia de avaliação.

A lógica por detrás da AIR parte de uma pergunta elementar, mas nem sempre 
óbvia para os reguladores: como avaliar a qualidade da regulação?5 A partir daí, outras 

3. Em menor recorrência, é possível também identificar o uso da expressão avaliação de impacto 
regulatório com o mesmo sentido (Meneguin e Bijos, 2016).
4. Esse é o conceito previsto no próprio Decreto no 10.411/2020 (art. 2o, inciso I), que regulamenta a AIR 
em nível federal (Brasil, 2020).
5. Sobre o tema da qualidade regulatória, ver Meneguin e Dantas (2020).
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questões podem ser formuladas. Qual o problema público que se pretende resolver? 
Regular é a única e/ou melhor solução? Quais são as alternativas regulatórias dispo-
níveis? Não regular é uma alternativa? Quais são os custos regulatórios envolvidos? 
Quais os possíveis efeitos e as consequências para os agentes econômicos e para 
o próprio regulador? Como serão feitos o monitoramento e a avaliação da regulação 
criada? Os agentes econômicos interessados/afetados pela regulação foram ouvidos 
e/ou participaram de sua criação? Existem informações e dados disponíveis para o 
exame dos critérios mencionados?

Isto porque a regulação não pode nem deve ser encarada como um fim em si 
mesma, mas como uma técnica ou um instrumento para solução de problemas 
públicos/regulatórios. Ainda que o regulador esteja imbuído das melhores intenções 
e preocupado em atender ao interesse público, nem sempre as decisões tomadas e 
as normas criadas serão as melhores ou as mais eficazes para resolver os problemas 
identificados. Essa é a razão pela qual a política regulatória deve ser realizada com 
base em critérios técnicos, racionais, e pautada por dados e informações confiáveis, 
inclusive para que a regulação criada não se torne um novo problema, agora decorrente 
de uma falha de governo.

Nesse sentido, a AIR se propõe, em essência, a realizar um exame qualitativo 
da regulação, no que se refere aos seus custos – tanto para o governo, quanto para os 
regulados e para a coletividade –, benefícios, objetivos e consequências, desejáveis 
ou não, sobre o mercado e sobre os agentes econômicos. Como ferramenta de análise 
ex ante, a AIR é realizada previamente à criação ou alteração de uma determinada 
norma regulatória exatamente para que seja possível dimensionar, ainda que prelimi-
narmente, as variáveis e os efeitos possíveis. Por meio da AIR, o regulador irá dispor 
de informações para o processo de tomada de decisão com relação à edição ou não de 
uma norma regulatória – ou, em outros termos, se deve ou não regular e como irá 
regular (Brasil, 2018, p. 23-24).

Apesar de estar recebendo ampla atenção no debate regulatório brasileiro contem-
porâneo, a AIR não é um instrumento novo, tendo suas raízes nas discussões existentes 
nos Estados Unidos nos idos dos anos 1970, relativamente à revisão da qualidade da 
regulação e da necessidade de se realizar análise econômica dos custos e benefícios 
das alternativas regulatórias propostas pelo governo (Morrall III, 1997, p. 72). No governo 
Ford, a partir 1974 as agências governamentais passaram a elaborar o Inflation Impact 
Asssessment, precursor da AIR, cujo propósito era avaliar o impacto estimado de uma 
nova regulação sobre a inflação (Renda, 2011, p. 24). Posteriormente, a partir de 1981, 
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já durante o governo Reagan, a expressão Regulatory Impact Analysis passou a ser 
adotada institucionalmente (Renda, 2011, p. 24-24). Os Estados Unidos, apesar de 
pioneiros, não foram o único país a adotar procedimentos de AIR, cabendo mencionar 
as experiências da Austrália, do Canadá, do Reino Unido e de outros países da União 
Europeia (OCDE, 1997; Renda, 2011).

Em nível internacional, a partir dos anos 1990 a AIR começou a receber a atenção e 
difusão em outros países, por meio de organismos internacionais, com especial referência 
à atuação da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). 
Na esteira das discussões em torno das boas práticas regulatórias, das agendas de 
reforma regulatória e de melhorias na qualidade da regulação, a OCDE passou a elaborar 
documentos, estudos e recomendações em matéria de AIR, com destaque para 
os seguintes: Regulatory Impact Analysis: best practice in OECD countries (1997);  
Regulatory Impact Analysis in OECD Countries Challenges for Developing Countries 
(2005); Building an Institutional Framework for Regulatory Impact Analysis (RIA): guidance 
for policy makers (2008); e Regulatory Impact Analysis: a tool for political coherence 
(2009), entre outros.6

Em uma de suas primeiras publicações sobre o tema, a OCDE descreveu quais 
os dez critérios de boas práticas em matéria de AIR, quais sejam: i) maximizar o 
comprometimento político com a AIR; ii) alocar responsabilidades cuidadosamente 
para o cumprimento das etapas da AIR; iii) treinar os reguladores; iv) utilizar um método 
analítico consistente, porém flexível; v) desenvolver e implementar estratégias de coleta 
de dados; vi) direcionar os esforços em objetivos específicos de AIR; vii) integrar a 
AIR com os processos de elaboração de políticas públicas, dando início o mais cedo 
possível; viii) conferir publicidade aos resultados; ix) envolver amplamente o público; 
e x) aplicar a AIR tanto nas novas regulações como na revisão de regulação existente 
(OCDE, 1997, p. 7-8).

Especificamente quanto ao caso brasileiro, as discussões em torno da AIR são 
relativamente recentes, sendo possível identificar três etapas ou momentos (Seixas, 
2022, p. 32), conforme apresentado a seguir.

 • Primeira etapa (2007-2013): criação e execução do Programa de Fortaleci-
mento da Capacidade Institucional para Gestão em Regulação (PRO-REG), 
instituído pelo Decreto no 6.062/2007, com a finalidade de aperfeiçoar o sistema 

6. Para uma lista completa das publicações produzidas pela OCDE em matéria de AIR, ver https://www.
oecd.org/regreform/regulatory-policy/ria.htm. Acesso em 1o jun. 2023.

https://www.oecd.org/regreform/regulatory-policy/ria.htm
https://www.oecd.org/regreform/regulatory-policy/ria.htm
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regulatório brasileiro, incluindo estratégias de implantação e institucionali-
zação da AIR.7

 • Segunda etapa (2016-2018): a agenda prioritária do governo federal passa 
a incluir questões relacionadas à melhoria regulatória e do ambiente de 
negócios, com iniciativas como a criação do Grupo Análise de Impacto 
Regulatório (Grupo AIR), em 2017, e a edição das Diretrizes Gerais e Guia 
Orientativo para a Elaboração de Análise de Impacto Regulatório (Brasil, 
2018), um dos primeiros documentos técnicos elaborados pelo governo 
que apresenta os conceitos-chave, a estrutura e o procedimento para a 
elaboração de AIRs.8

 • Terceira etapa (2019 até o momento atual): institucionalização da AIR 
na legislação brasileira, por meio da edição das já mencionadas Lei  
no 13.874/2019 (Lei de Liberdade Econômica), Lei no 13.848/2019 (Lei das 
Agências Reguladoras) e do Decreto no 10.411/2020 (regulamento da AIR 
em nível federal) e, mais recentemente, do Decreto no 11.092/2022, que 
promulgou o Protocolo ao Acordo de Comércio e Cooperação Econômica 
entre o Brasil e os Estados Unidos, o qual prevê em seu anexo II normas 
relativas à adoção de boas práticas regulatórias entre ambos os países, 
incluindo a obrigatoriedade de realização de AIR.

Atualmente, o Decreto no 10.411/2020 corresponde ao regulamento da AIR em nível 
federal, apresentando, entre diferentes conteúdos, regras sobre o conceito de AIR; a 
estrutura e o conteúdo do relatório de AIR; as possíveis metodologias que podem ser 
adotadas na elaboração da AIR (análise multicritério, análise custo-benefício, análise 
custo-efetividade etc.); os procedimentos de participação social e consulta pública no 
âmbito da AIR; o conceito e as hipóteses de realização da Avaliação de Resultado Regu-
latório (ARR), uma avaliação ex post das normas regulatórias já criadas/em vigor);9 os 
prazos que tornam obrigatória a realização de AIR – a partir de 15 de maio de 2021, para 
o Ministério da Economia (atual Ministério da Fazenda), para as agências reguladoras 

7. É nessa época que surgem os primeiros trabalhos acadêmicos dedicados a discutir a AIR no Brasil, 
com destaque, entre outros, para Gaetani e Albuquerque (2009), Salgado e Borges (2010), Valente (2010) 
e Peci (2011). 
8. Posteriormente foram lançados outros guias de AIR pelo governo federal, com destaque para o recente 
Guia para Elaboração de Análise de Impacto Regulatório, elaborado pelo Ministério da Economia em 2021, 
o Guia de Análise de Impacto Regulatório, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), também 
de 2021, e o Manual de Análise de Impacto Regulatório (AIR) e de Avaliação de Resultado Regulatório 
(ARR) da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), de 2020.
9. Sobre a ARR, ver o recente Guia Orientativo para a Elaboração de Avaliação de Resultado Regulatório 
(Brasil, 2022f).
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federais e para o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e 
a partir de 14 de outubro de 2021, para os demais órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta –, entre outras prescrições.

É o Decreto no 10.411/2020 que também prevê as hipóteses de dispensa de AIR por 
parte dos órgãos reguladores (art. 4o e incisos), as quais incluem, por exemplo: urgência; 
ato normativo considerado de baixo impacto; ato normativo que reduza exigências, 
obrigações, restrições, requerimentos ou especificações com o objetivo de diminuir os 
custos regulatórios etc. Importa mencionar que mesmo em caso de dispensa de AIR, 
o órgão deverá apresentar nota técnica (ou documento equivalente) que fundamente 
a proposta de edição ou alteração do ato normativo (art. 4o, § 1o). Uma questão rele-
vante no cenário atual é averiguar se os reguladores têm se valido reiteradamente da 
justificativa de dispensa para tão somente se eximir da obrigação de realizar AIR, algo 
que iria de encontro aos próprios objetivos do Decreto no 10.411/2020.

Cabe destacar que a discussão em torno da AIR no Brasil vem acompanhada de 
diversas outras iniciativas e tendências em matéria de boas práticas regulatórias, como 
a necessidade de se realizar a gestão do estoque regulatório, por meio da consolidação 
e revisão dos atos normativos produzidos pelos reguladores; a adoção da agenda 
regulatória como instrumento de planejamento da atividade normativas dos órgãos e 
entidades da administração pública; maiores níveis de transparência no que tange à 
política regulatória, com ampla publicização pelos órgãos reguladores de informações 
relativas a sua produção normativa, às boas práticas regulatórias e ao processo de 
governança regulatória, aos mecanismos de participação social e consulta pública etc., 
entre outros temas contemporâneos no âmbito da regulação.

2.2 Algumas considerações acerca da regulação ambiental no Brasil 
e no mundo

A expressão regulação ambiental – assim como o próprio termo regulação10 – tende a 
ter caráter polissêmico, podendo ser encarada a partir de diversas perspectivas. Na 
literatura especializada não tem sido identificado expressamente um conceito voltado 
a definir o que ela – a regulação ambiental – representa (Hilson, 2000, p. 1), havendo 
aqueles que adotam-na com os seguintes sentidos: referente às diferentes práticas 
voltadas à proteção ambiental, a exemplo do controle dos níveis de poluição, à criação de 
estruturas legislativas e administrativas por parte do governo responsáveis por questões 

10. Sobre as discussões a respeito do conceito de regulação, ver Baldwin, Cave e Lodge (2013) e Windholz 
e Hodge (2013).
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ambientais, entre outras abordagens (Holder e Lee, 2007, p. 319); ao conjunto de polí-
ticas e legislações em matéria ambiental (Dasgupta et al., 2001, p. 174), atividades 
de desenvolvimento e implementação de políticas públicas ambientais, criação de 
normas, e exercício de poder de polícia (De Lamare, 2015, p. 4); e a instituições, normas 
e modelo de governança ambiental (Sampaio, 2014, p. 321-330).

Sem pretensões de esgotar a discussão, compreende-se a regulação ambiental 
como qualquer forma de intervenção do Estado no domínio privado, com o propósito 
de solucionar/minimizar problemas ambientais, bem como preservar bens ambientais. 
Sob tal aspecto, a regulação ambiental também é voltada à correção de falhas de mer-
cado – a exemplo de externalidades negativas e provisão de bens públicos – e lida com 
questões distributivas e de bem-estar, assim como variáveis econômicas e sociais.

Nesse sentido, a regulação ambiental se vale de diferentes instrumentos e  
técnicas, incluindo os instrumentos de comando e controle/regulação direta (proibição 
ou restrição de atividade, exigência de licenciamento/licenças, controle ou proibição de 
produto, controle do uso de recursos naturais, criação de padrões de poluição 
para atividades específicas, avaliação de impacto ambiental etc.), instrumentos 
econômicos/de mercado (taxas e tarifas, subsídios, créditos ambientais, sistemas de 
depósito e reembolso etc.) e instrumentos de comunicação, com o escopo de reduzir 
assimetrias informacionais entre reguladores, agentes econômicos e a sociedade, 
por meio da criação de portais de transparência de dados, programas de educação 
ambiental, criação de selos ambientais etc.).11

Para os propósitos desta pesquisa, a expressão regulação ambiental será exa-
minada do ponto de vista jurídico-formal, para se referir a qualquer norma regulatória 
criada por órgão regulador ambiental com competência para tanto, que seja de interesse 
geral e aplicável aos agentes econômicos/usuários, o que inclui, por exemplo, portarias, 
resoluções, instruções normativas e instrumentos congêneres.

Dentro do microssistema do direito e da regulação ambiental brasileira, é possível 
identificar seis órgãos do Poder Executivo federal que possuem – de forma direta ou 
indireta – competência regulatória em matéria ambiental, os já mencionados MMA, 

11. Para um aprofundamento sobre os instrumentos de regulação/política ambiental, ver Margulis (1996), 
Almeida (1998) e Lustosa, Cánepa e Young (2010).
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Conama, Ibama, ICMBio, SFB e a ANA.12 As normas que atribuem a competência aos 
referidos órgãos são as que se seguem.

 • MMA: Decreto no 11.349/2023 (estrutura regimental);

 • Conama: Portaria MMA no 630/2019 (regimento interno);

 • Ibama: Portaria Ibama no 92/2022 (regimento interno);

 • ICMBio: Portaria ICMBio no 1.270/2022 (regimento interno);

 • SFB: Resolução SFB no 37/2017 (regimento interno);

 • ANA: Lei no 9.984/2000 (lei de criação da ANA) e Resolução ANA no 136/2022 
(regimento interno).

Exatamente por possuírem competência regulatória, os atos normativos de 
interesse geral e aplicáveis aos agentes econômicos que venham a ser criados pelos 
órgãos ambientais demandarão a realização de AIR. Tem sido observada uma tendência, 
ainda que pontual, de alguns desses órgãos incorporarem em suas normativas internas 
referências à necessidade e importância da realização da AIR, com destaque para o 
Conama,13 o ICMBio14 e a ANA,15 reforçando a importância do tema para a regulação 
ambiental brasileira.

12. Cabe registrar que em nível regional e local também há órgãos estaduais, distritais e municipais com 
competência regulatória ambiental, nas suas respectivas esferas territoriais de atuação.
13. Portaria MMA no 630/2019. Art. 11. As propostas de resolução deverão ser apresentadas à  
Secretaria-Executiva do Conama por meio de minuta e justificativa com conteúdo técnico mínimo 
necessário à sua apreciação.
§ 1o A justificativa da proposta de resolução deverá conter, no mínimo, as seguintes informações (...)
V - Análise de Impacto Regulatório. (...)
§ 12. A Análise de Impacto Regulatório prevista no inciso V do § 1o do caput deverá estar em consonância 
com a regulamentação do art. 5o da Lei no 13.874, de 20 de setembro de 2019, não podendo ser exigida 
até sua publicação (Brasil, 2019d).
14. Portaria ICMBio no 1.270/2022. Art. 19. À Coordenação de Governança e Gestão Estratégica – CGOV 
compete (...)
X - elaborar e difundir recomendações metodológicas para a elaboração de Análise de Impacto Regulatório 
(Brasil, 2022e). 
15. Resolução ANA no 136/2022. Art. 52. À Assessoria Especial de Qualidade Regulatória – ASREG 
compete (...)
III - propor diretrizes, metodologias, ferramentas e procedimentos para Análise de Impacto Regulatório 
(ANA, 2022). 
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Com relação às produções acadêmicas que discutem AIR em matéria ambiental, a 
literatura, tanto nacional quanto estrangeira, ainda é escassa. Em âmbito internacional, 
merece referência Jacob, Hertin e Volkery (2007), trabalho que sustenta que as variáveis 
ambientais, assim como as sociais e econômicas, deveriam ser incorporadas em todas 
as AIRs realizadas pelos reguladores de um determinado governo – e não apenas 
pelos órgãos ambientais –, numa espécie de integração entre as análises de impacto 
regulatório e de impacto ambiental. Em sentido análogo, Banzhaf (2011) reforça a 
necessidade de se observarem aspectos distributivos e ambientais nos procedimentos 
de AIR, comumente voltados para considerações de eficiência, adotando como 
fundamento as discussões em torno do conceito de justiça ambiental que ocorrem no 
cenário norte-americano.

No Brasil, há trabalhos recentes sobre o tema, a exemplo de De Lamare (2015), 
com pesquisa pioneira em que discute os problemas de transparência no âmbito da 
regulação ambiental brasileira, apontando a AIR como um instrumento possível para 
sanar tal deficiência, destacando também a necessidade de se atentar para particu-
laridades do direito ambiental, com referência para: as variáveis risco e incerteza; a 
natureza dos bens ambientais, os quais, segundo a autora, não seriam transacionados no 
mercado; e a complexidade do regime de competência dos órgãos ambientais brasi-
leiros, com diferentes instâncias e atribuições. Em artigo mais recente, Lobato Junior 
(2020) apresenta uma discussão crítica do processo de institucionalização da AIR no 
Brasil, indicando os caminhos e possibilidades de incorporação efetiva do procedimento 
no âmbito do Conama.

Não obstante a importância e as contribuições dos trabalhos mencionados, 
especificamente no caso brasileiro, conforme já mencionado, até o momento não foi 
desenvolvida nenhuma pesquisa empírica voltada a avaliar o contexto atual da AIR no 
âmbito da regulação ambiental federal.

3 METODOLOGIA

A metodologia da pesquisa, de natureza empírica e de caráter quali-quantitativo, adotou 
técnicas de coleta, tratamento e análise de dados. Foram coletados dados dos seis 
órgãos da administração pública federal direta e indireta responsáveis pela proposição 
de atos normativos de interesse geral de agentes econômicos, com competências 
específicas para regular matéria ambiental, quais sejam: o MMA, o Conama, o Ibama, 
o ICMBio, o SFB e a ANA. Cabe destacar que dois desses órgãos, o Conama e o SFB, 
não possuem personalidade jurídica própria, estando vinculados ao MMA, ainda que 
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possuindo competências específicas para a edição de atos normativos/regulações, 
conforme já mencionado.16,17 No caso específico da ANA, em que pese seu escopo de 
atuação estar relacionado à regulação dos recursos hídricos e do saneamento básico, 
compreende-se que ambas as matérias se enquadram na esfera da regulação ambiental, 
além do fato de a agência também estar vinculada organicamente ao MMA,18 razão 
pela qual foi inserida na pesquisa.

Com relação ao recorte temporal da coleta – de 15 de abril de 2021 a 1o de março 
de 2023 –, a justificativa deriva de um critério legal/normativo, no caso, o Decreto  
no 10.411/2020 (regulamento da AIR em nível federal), o qual, conforme já mencionado, 
determinou as seguintes regras de vigência e produção de efeitos aplicáveis aos órgãos 
da administração pública federal direta e direta (art. 24 e incisos): i) 15 de abril de 2021 
para o Ministério da Economia (atual Ministério da Fazenda), as agências reguladoras 
federais e o Inmetro; e ii) 14 de outubro de 2021, para os demais órgãos e entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional (Brasil, 2020).

As informações qualitativas foram provenientes da revisão da literatura especiali-
zada e da análise documental, com destaque para a legislação nacional e as normas 
infralegais/regulatórias expedidas pelo Poder Executivo federal e os órgãos ambientais 
(decretos, regimentos internos, regulamentos etc.) como fontes primárias.

Os dados quantitativos foram obtidos de duas formas. A primeira delas foi o acesso 
aos sites oficiais dos órgãos reguladores mencionados, com o propósito de coletar 
dados relacionados à institucionalização, elaboração e transparência de informações 
relativas à AIR. A segunda forma de coleta foi por meio da elaboração de questionários 
estruturados, utilizando perguntas dicotômicas (do tipo sim ou não) e descritivas (de 
teor numérico/quantitativo e indicativo), os quais foram aplicados diretamente junto aos 

16. Portaria MMA no 630/2019. Art. 9o. São atos do Conama:
I - Resolução:
a) quando se tratar de deliberação vinculada a diretrizes e normas técnicas, critérios e padrões relativos à 
proteção ambiental e ao uso sustentável dos recursos ambientais (Brasil, 2019d).
17. Resolução SFB no 37/2017. Art. 12. Às Diretorias do SFB compete: 
I - propor e submeter à apreciação do Conselho Diretor políticas, programas e normas no âmbito de 
atuação do Serviço Florestal Brasileiro (Brasil, 2017).
18. Lei no 9.984/2000. Art. 3o. Fica criada a Agência Nacional de Águas – ANA, autarquia sob regime 
especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança 
do Clima, com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Brasil, 2000).    
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órgãos ambientais, por meio de requerimento/manifestação protocolado na plataforma 
Fala.BR19 e com base na Lei no 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

A seguir está listada a descrição das perguntas enviadas.

1) Entre 15 de abril de 2021 e 1o de março de 2023, o órgão regulador tem 
realizado AIR de seus atos normativos? Se sim, quantos procedimentos e 
relatórios foram produzidos no período?

2) O órgão regulador dispõe de setor e/ou corpo técnico específico para a reali-
zação de AIR dos seus atos normativos?

3) O órgão regulador dispõe de página eletrônica para divulgar os procedimentos 
e relatórios de AIR realizados? Se sim, é possível informar o respectivo link?

4) O órgão regulador tem adotado o procedimento de dispensa de AIR (nos termos 
do art. 4o, do Decreto no 10.411/2020)? Se sim, qual o número de dispensas 
de AIR realizadas no período entre 15 de abril de 2021 e 1o de março de 2023?

5) Os casos de dispensa de AIR são divulgados ao público na página eletrônica 
do órgão regulador? Se sim, é possível informar o respectivo link?

Por meio da pesquisa e da metodologia empregadas foram criados sete crité-
rios relacionados ao nível de maturidade de institucionalização da AIR no âmbito 
dos órgãos reguladores ambientais, quais sejam: i) realiza AIR; ii) dispõe de página 
eletrônica para divulgar procedimentos e relatórios de AIR; iii) dispõe de setor/corpo 
técnico específico responsável pela AIR; iv) quantidade de procedimentos e rela-
tórios de AIR produzidos no período; v) realiza procedimentos de dispensa de  
AIR; vi) dispõe de página eletrônica para divulgar os casos de dispensa de AIR; e  
vii) quantidade de procedimentos de dispensa de AIR produzidos no período.

As escolhas dos critérios e perguntas derivaram das próprias exigências contidas 
no Decreto no 10.411/2020, com destaque para a obrigação de se realizar AIR, para a 
possibilidade de dispensa de AIR, desde que fundamentada, e para a necessidade de 
divulgação dos relatórios de AIR e de dispensa de AIR nos sites dos órgãos reguladores.20 
Os resultados estão descritos na seção seguinte.

19. Disponível em: https://falabr.cgu.gov.br/. Acesso em: 1o jun. 2023.
20. Cabe destacar que a existência de uma norma determinando a realização da AIR não é condição, por 
si só, para que efetivamente o procedimento seja realizado, visto que a norma pode padecer de baixa – 
ou nenhuma – eficácia. Não obstante tal condição, a pesquisa parte do pressuposto de que o Decreto 
no 10.411/2020 representa hoje o principal standard e arcabouço institucional apto a permitir que a AIR 
seja difundida no âmbito da experiência regulatória brasileira.

https://falabr.cgu.gov.br/
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Com base nos critérios de coleta dos dados quantitativos, primeiramente cabe destacar 
que todos os órgãos ambientais possuem sites oficiais, com informações relacionadas 
às suas respectivas áreas de atuação. Além disso, todos os órgãos responderam ao 
questionário estruturado enviado por meio da plataforma Fala.BR.21 Como forma de 
refinar e confirmar os dados coletados, foi feio um cruzamento entre as informações 
constantes nos sites dos órgãos ambientais, quando disponíveis, e as respostas 
enviadas às perguntas formuladas (tabela 1).

TABELA 1
Maturidade e institucionalização da AIR pelos órgãos reguladores ambientais 
federais (15/4/2021 a 1o/3/2023)

MMA Conama Ibama ICMBio SFB ANA
Realiza AIR Não Não Sim Não Sim Sim
Dispõe de página eletrônica para divulgar 
procedimentos e relatórios de AIR Sim1 Não Sim2 Sim3 Não Sim4

Dispõe de setor/corpo técnico específico 
responsável pela AIR Não Não Não Não Não Não5

Quantidade de procedimentos e relatórios 
de AIR produzidos no período 0 0 1 0 36 14

Realiza procedimentos de dispensa de AIR Sim Sim Sim Sim Sim Sim
Dispõe de página eletrônica para divulgar 
os casos dispensa de AIR Sim7 Não8 Sim9 Sim10 Não Sim11

Quantidade de procedimentos de dispensa 
de AIR produzidos no período 7 1 1 2 1 22

Elaboração dos autores.
Notas: 1 Disponível em: https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-

impacto-regulatorio-2013-air-1/relatorios-de-air.
2 Disponível em: https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-

impacto-regulatorio-air/relatorios-de-analise-de-impacto-regulatorio-air.
3 Disponível em: https://www.gov.br/icmbio/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/

governanca-e-gestao-estrategica/analise-de-impacto-regulatorio/AIR/relatorio-air.
4 Disponível em: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/governanca-regulatoria/

analise-de-impacto-regulatorio-air/air-realizadas.

21. Especificamente no caso do Ibama, a primeira resposta às perguntas foi inconclusiva, sem apresentar 
qualquer dado relevante para a pesquisa, razão pela qual foi interposto recurso de primeira instância 
junto ao órgão. Após a interposição do recurso, foram apresentadas novas respostas, agora atendendo 
às perguntas formuladas no questionário estruturado.

https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-2013-air-1/relatorios-de-air
https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-2013-air-1/relatorios-de-air
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-air/relatorios-de-analise-de-impacto-regulatorio-air
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-air/relatorios-de-analise-de-impacto-regulatorio-air
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/analise-de-impacto-regulatorio/AIR/relatorio-air
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/analise-de-impacto-regulatorio/AIR/relatorio-air
https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/governanca-regulatoria/analise-de-impacto-regulatorio-air/air-realizadas
https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/governanca-regulatoria/analise-de-impacto-regulatorio-air/air-realizadas
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5 Em que pese a ANA informar que não possui setor e/ou corpo técnico específico para 
a realização de AIR – sendo as AIRs elaboradas pela equipe de cada superintendência 
com competência sobre a matéria regulatória –, foi destacado pela agência que 
atualmente ela dispõe de uma Coordenação de Análise de Impacto Regulatório 
(COAIR), vinculada à Assessoria Especial de Qualidade Regulatória (ASREG), 
com competências relacionadas à AIR em termos de melhorias, metodologias, 
acompanhamento, monitoramento e assessoramento (previsão contida no art. 53 
e incisos, da Resolução ANA no 136, de 7 de dezembro de 2022).

6 De acordo com as informações prestadas pelo SFB, foram realizados três 
procedimentos de AIR e produzidos seis relatórios, principalmente na forma de 
nota técnica, e que em alguns procedimentos foram produzidas mais de uma nota 
técnica (relatório) para atendimento de orientações do órgão jurídico que apreciou 
a minuta do ato normativo proposto. Diante dessas informações, optou-se por 
indicar o quantitativo de três procedimentos de AIR para o órgão.

7 Disponível em: https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-
impacto-regulatorio-2013-air-1/dispensas-de-air.

8 O Conama não dispõe de um local/página específica em seu site que catalogue os 
casos de dispensa de AIR. Houve apenas um caso de dispensa de AIR identificado 
no período em questão, cuja nota técnica foi disponibilizada conjuntamente com 
uma série de outros documentos relacionados ao processo de proposta de resolução 
(Processo no 02000.002784/2020-98). Disponível em: http://conama.mma.gov.
br/index.php?option=com_sisconama&task=documento.download&id=25096.

9 Disponível em: https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-
impacto-regulatorio-air/dispensa-de-analise-de-impacto-regulatorio-air.

10 Disponível em: https://www.gov.br/icmbio/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/
governanca-e-gestao-estrategica/analise-de-impacto-regulatorio/AIR/dispensa-de-air.

11 Disponível em: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/governanca-regulatoria/
analise-de-impacto-regulatorio-air/dispensas-de-air.

Diante das respostas e dados coletados, são apresentadas algumas reflexões e 
discussões preliminares. A primeira delas – e mais óbvia, mas não menos importante – 
diz respeito ao fato de que três dos seis órgãos ambientais (no caso, o MMA, o 
Conama e o ICMBio) não realizaram AIR dos seus atos normativos até o período ana-
lisado. Em contrapartida, esses mesmos órgãos, assim como os demais, realizaram 
procedimentos de dispensa de AIR, o que permite deduzir os seguintes cenários:  
i) o órgão ainda passa por dificuldades na institucionalização do AIR, razão pela qual 
o foco da regulação se deu apenas sobre as hipóteses de dispensa, a fim de evitar o 
descumprimento das exigências do Decreto no 10.411/2020; ou ii) os procedimentos 
de AIR foram institucionalizados, no entanto todos os atos normativos necessários 
ao longo do período se enquadravam nas hipóteses de dispensa, o que não se mostra 
razoável, já que a dispensa de AIR sempre deve ser encarada como exceção e não 
como regra. Acerca desse ponto não se inclui o caso da ANA, uma vez que a agência 

https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-2013-air-1/dispensas-de-air
https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-2013-air-1/dispensas-de-air
http://conama.mma.gov.br/index.php?option=com_sisconama&task=documento.download&id=25096
http://conama.mma.gov.br/index.php?option=com_sisconama&task=documento.download&id=25096
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-air/dispensa-de-analise-de-impacto-regulatorio-air
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-air/dispensa-de-analise-de-impacto-regulatorio-air
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/analise-de-impacto-regulatorio/AIR/dispensa-de-air
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/analise-de-impacto-regulatorio/AIR/dispensa-de-air
https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/governanca-regulatoria/analise-de-impacto-regulatorio-air/dispensas-de-air
https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/governanca-regulatoria/analise-de-impacto-regulatorio-air/dispensas-de-air
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demonstra maturidade regulatória em matéria de AIR, tendo realizado quatorze  
procedimentos/relatórios no período, apesar do número superior de dispensas.

Cabe mencionar que não está no escopo deste trabalho realizar análise do conteúdo 
das dispensas de AIR, assim como dos procedimentos e relatórios de AIR, em particular 
quanto a sua adequação aos critérios e às hipóteses previstas no art. 4o e incisos, 
do Decreto no 10.411/2020, a exemplo da urgência ou do fato de o ato normativo ser 
considerado de baixo impacto.

Especificamente no caso da dispensa de AIR em razão de urgência, importa 
destacar que o procedimento, apesar de permitido pelo Decreto no 10.411/2020 (art. 4o,  
inciso I), demandará um esforço posterior por parte do órgão que o adota, no que diz 
respeito à realização de ARR no prazo de três anos, contado da data da entrada em 
vigor do ato de dispensa (art. 12). Nesse sentido, o acúmulo de atos de dispensa de 
AIR pelos órgãos ambientais pode criar um passivo de ARRs, o que pode gerar uma 
sobrecarga de processos regulatórios no futuro. Esse é um outro ponto que demandará 
um acompanhamento em termos de política e governança regulatória.

Uma segunda questão relevante diz respeito à transparência e publicidade das 
informações e dos documentos relacionados à AIR/dispensa de AIR por parte dos 
órgãos ambientais. Quatro órgãos (MMA, Ibama, ICMBio e ANA) possuem links espe-
cíficos em seus sites para a divulgação dos relatórios de AIR e documentos ou notas 
técnicas relacionados à dispensa de AIR. O Conama e o SFB, apesar de possuírem sites 
oficiais,22 não dispõem de links próprios para a divulgação dos conteúdos relativos à 
AIR/dispensa de AIR. A necessidade de transparência e divulgação de procedimentos 
de AIR e de dispensa de AIR decorre não apenas de uma questão de interesse público 
mas também de uma exigência normativa do próprio Decreto no 10.411/2020, o qual 
determina que “os órgãos e as entidades manterão os seus relatórios de AIR disponíveis 
para consulta em seu sítio eletrônico e garantirão acesso fácil a sua localização e 
identificação de seu conteúdo ao público em geral” (Brasil, 2020, art. 18) e que a nota 
técnica ou o documento equivalente relacionados à dispensa de AIR “serão disponibi-
lizados no sítio eletrônico do órgão ou da entidade competente” (op. cit., art. 4o, § 3o), 
com exceção de informações com algum tipo de restrição de acesso, nos termos do 
disposto na Lei no 12.527/2011.

22. Conama: http://conama.mma.gov.br/. SFB: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/
servico-florestal-brasileiro. 

http://conama.mma.gov.br/
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/servico-florestal-brasileiro
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/servico-florestal-brasileiro
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Acerca do critério da existência de setor e/ou corpo técnico específico responsável 
pelas AIRs, todos os órgãos ambientais responderam negativamente. A ANA, por sua 
vez, complementou sua resposta informando possuir uma Coordenação de Análise de 
Impacto Regulatório (COAIR), responsável por articular os procedimentos de AIR junto 
aos demais setores da agência (ver nota de rodapé 25).

Aqui cabe traçar algumas considerações relevantes. A primeira delas diz respeito 
a uma previsão contida na Lei no 13.848/2019 (Lei das Agências Reguladoras), a qual 
determina que “o regimento interno de cada agência disporá sobre a operacionalização 
da AIR em seu âmbito” (Brasil, 2019c, art. 6o, § 2o). É de se supor que a ANA criou uma 
coordenação específica para a AIR em atendimento à norma em questão. Já o Decreto 
no 10.411/2020 possui uma norma de caráter complementar, prevendo que “para fins do 
disposto no § 2o do art. 6o da Lei no 13.848, de 2019, entende-se como operacionalização 
de AIR a definição das unidades organizacionais envolvidas em sua elaboração e do 
âmbito de suas competências” (Brasil, 2020, art. 16). Interpretando ambas as normas,  
conclui-se que o Decreto no 10.411/2020 recomenda a criação de unidades/setores 
específicos no âmbito dos órgãos da administração pública federal, que ficarão 
incumbidos pela elaboração de AIR e procedimentos análogos. Essa regra, no entanto, 
atualmente é obrigatória apenas para as agências reguladoras, em razão da referência 
ao art. 6o, § 2o, da Lei no 13.848/2019. Por conseguinte, ainda não há uma expressa 
previsão legal/normativa que imponha aos demais órgãos que não se enquadram como 
agências reguladoras a criação de setores responsáveis pela operacionalização da AIR. 
Por óbvio, isso não impede que os órgãos criem esses setores/unidades, com seus 
respectivos corpos técnicos especializados; ao contrário. Em verdade, é medida mais 
do que necessária que todos os órgãos e entidades da administração pública federal 
possuam algum tipo de unidade com expertise para elaborar e coordenar os procedi-
mentos relacionados à AIR, de maneira a lhes conferir mais racionalidade, eficiência e 
tecnicidade na matéria.

Com relação ao critério da quantidade de procedimentos/relatórios de AIR realizados 
pelos órgãos ambientais, com exceção da ANA (quatorze AIRs no período analisado), os 
números são baixos (três no SFB, um no Ibama, zero nos demais órgãos). Novamente, 
colocam-se algumas observações. A primeira delas diz respeito aos prazos aplicáveis 
para a realização de AIR pela administração pública federal direta e indireta. Conforme 
já mencionado, o Decreto no 10.411/2020 determina que a AIR será obrigatória para o 
Ministério da Fazenda (antigo Ministério da Economia), para as agências reguladoras 
e para o Inmetro a partir de 15 de abril de 2021, prazo no qual se insere a ANA; e para 
os demais órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
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fundacional a partir de 14 de outubro de 2021, aqui se inserindo os demais órgãos 
ambientais: MMA, Conama, Ibama, ICMBio e SFB.

Sob tal perspectiva, é esperado – em razão da sua experiência regulatória – que a 
ANA possua um quantitativo superior de AIRs quando comparada aos demais órgãos 
ambientais. No entanto, mesmo diante desse cenário, decorridos mais de um ano de 
produção de efeitos do Decreto no 10.411/2020 para os demais órgãos ambientais, o 
quantitativo de AIRs produzidas por eles é ínfimo. Por outro lado, é razoável presumir 
que esses órgãos continuaram criando normas durante o período de 14 de outubro 
de 2021 a 1o de março de 2023 e que algumas delas seriam passíveis de AIR. Como 
exemplo, no final de 2022, o Ibama publicou a Portaria Ibama no 66, de 31 de agosto 
de 2022, compilando os atos normativos editados pelo órgão inferiores a decretos  
(Brasil, 2022c). Apenas entre o período de 14 de outubro de 2021 a 31 de agosto de 
2022, o órgão editou um total de 71 novas normas.

Em verdade, aqui reside um outro problema, ainda não mapeado com a profundi-
dade necessária: dimensionar o estoque regulatório dos órgãos reguladores ambientais 
federais, não apenas do ponto de vista quantitativo mas também qualitativo, de 
maneira a catalogar as normas existentes no que diz respeito à natureza, características,  
imposições/obrigações, restrições, sanções, penalidades e multas aplicáveis, entre 
outras variáveis. Desde o ano de 2019 o acesso a informações e dados relativos às 
normas ambientais federais ganhou uma importante ferramenta, o Painel de Legislação 
Ambiental, que congrega a produção normativa vigente dos órgãos reguladores 
mencionados.23 Além do painel, comumente, os sites oficiais dos órgãos também dedicam 
algum link para divulgar sua produção normativa. Não obstante tais iniciativas, com 
exceção da ANA,24 não foi possível identificar, no momento, nenhuma iniciativa, por 
parte dos demais órgãos ambientais, voltada a realizar a gestão e revisão dos seus 
estoques regulatórios.

O cenário apresentado ganha maior destaque em razão das previsões contidas 
no Decreto no 11.243/2022, que dispõe sobre a execução do Anexo II do Protocolo 
ao Acordo de Comércio e Cooperação Econômica entre o Brasil e os Estados Unidos, 
promulgado pelo Decreto no 11.092/2022. Isso ocorre porque o referido decreto institui 
diferentes obrigações relacionadas à política e governança regulatórias aplicáveis ao 

23. Disponível em: https://www.gov.br/mma/pt-br/centrais-de-conteudo/legislacao-. Acesso em: 1o jun. 
de 2023.
24. Disponível em: https://www.gov.br/ana/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/atos-normativos/
gestao-de-normas-vigentes. Acesso em: 1o jun. 2023.

https://www.gov.br/mma/pt-br/centrais-de-conteudo/legislacao-
https://www.gov.br/ana/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/atos-normativos/gestao-de-normas-vigentes
https://www.gov.br/ana/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/atos-normativos/gestao-de-normas-vigentes
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Poder Executivo federal, incluindo, por exemplo, a divulgação nos sites oficiais de: infor-
mações relativas à órgãos com competência regulatória; mecanismos de promoção 
de boas práticas regulatórias e de governança regulatória; processos de participação 
social e consultas públicas relacionados a atividades regulatórias; agendas regulatórias; 
procedimentos de enforcement regulatório; relatórios de política regulatória; gestão 
de estoque regulatório; dados estatísticos correlatos, entre outros conteúdos (Brasil, 
2022b, arts. 4o e 5o). Ainda que o prazo de vigência do Decreto no 11.243/2022 – e, por 
conseguinte, do cumprimento das obrigações descritas – tenha início somente a partir 
de 9 de junho de 2024, espera-se que os órgãos da administração pública federal direta 
e indireta consigam se preparar e atender às exigências futuras, sobretudo porque elas 
serão muito mais amplas e significativas do que as previstas atualmente, como no caso 
das normas e prazos de AIR do Decreto no 10.411/2020.

Ainda que não tenha sido objeto da coleta, é importante registrar que outras variáveis 
e circunstâncias podem/devem estar influenciando diretamente os resultados 
apresentados, tais como: recursos escassos, incluindo tempo, recursos humanos, finan-
ceiros e tecnológicos; ausência de capacitações/formações específicas dos servidores 
para a elaboração de AIR; quantidade/qualidade dos dados disponíveis em matéria de 
regulação ambiental, resultando no uso da informação mais prontamente disponível, 
em vez de dados mais confiáveis/rigorosos, entre outros fatores.25 Aperfeiçoar todos 
esses componentes não será tarefa fácil e nem rápida, no entanto mostra-se como 
necessária para que seja possível desenvolver uma “cultura regulatória” no que tange à 
regulação ambiental e às atribuições contemporâneas dos órgãos ambientais federais. 
Desse modo, os temas descritos neste parágrafo representam importantes objetivos 
de pesquisas futuras no âmbito da regulação ambiental brasileira.

5 CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

Este estudo apresentou um diagnóstico relativo à institucionalização das boas práticas 
regulatórias – com ênfase na AIR – no âmbito da regulação ambiental federal brasileira. 
O intuito não foi apontar problemas, mas caminhos para que os órgãos ambientais con-
sigam efetivamente alcançar a melhoria regulatória dos seus procedimentos e práticas.

Para atingir tais objetivos, é necessário ter em perspectiva tanto as exigências 
atuais – decorrentes, sobretudo, do Decreto no 10.411/2020 – quanto as futuras, 
a exemplo do Decreto no 11.243/2022, que dispõe sobre a execução do anexo II do 

25. Esses mesmos problemas já têm sido apontados pela literatura em casos similares relacionados à 
AIR em matéria ambiental (Turnpenny et al., 2016, p. 198-199).
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Protocolo ao Acordo de Comércio e Cooperação Econômica entre o Brasil e os 
Estados Unidos, promulgado pelo Decreto no 11.092/2022. Nesse sentido, em breve, 
novas medidas de boas práticas regulatórias – incluindo maiores níveis de transparência 
e governança regulatória, publicidade de dados em matéria de AIR, publicação das 
agendas regulatórias, gestão do estoque regulatório etc. – passarão a ser exigidas de 
toda a administração pública federal. Essa condição, por si só, já demanda atenção e 
preparo por parte do Poder Executivo federal e, em particular, dos órgãos ambientais.

A razão disso é que a matéria ambiental representa um conteúdo sensível do ponto 
de vista socioeconômico, tanto no cenário interno quanto internacional. Primeiro, por 
conta da própria importância e do destaque dados ao meio ambiente e às práticas sus-
tentáveis na contemporaneidade, tema central em qualquer debate relativo às relações 
entre Estado e mercado – e, por conseguinte, à regulação. Segundo, pela estrutura do 
microssistema do direito ambiental brasileiro, com um arcabouço jurídico que deriva 
desde a Constituição Federal de 1988 e seu art. 225 até as regulações editadas em nível 
infralegal, tanto nacional quanto subnacional. Nesse aspecto, compreender a dinâmica 
da regulação ambiental, seus atores, procedimentos e características é fundamental.

Uma discussão relevante acerca da regulação ambiental – incluindo os procedi-
mentos de AIR e ARR – diz respeito à necessidade de adequar as técnicas e metodologias 
aplicáveis às singularidades da matéria objeto de análise. O meio ambiente lida com 
variáveis como riscos e incertezas, complexidade na valoração dos bens ambientais, 
efeitos/conflitos distributivos, problemas/danos ambientais potencialmente extensos, 
custos regulatórios elevados e, sobretudo, necessidade de integração das questões 
ambientais ao processo regulatório e de políticas públicas.

Especificamente no caso brasileiro, o contexto institucional mostra-se convida-
tivo ao aperfeiçoamento dos instrumentos e das técnicas de regulação ambiental. 
Exemplo disso – destacado nesta pesquisa – é a maturidade regulatória da ANA, que 
apresenta bons indicadores no que tange à elaboração, transparência e divulgação 
das AIRs produzidas pela agência. Importa mencionar que a ANA já possui toda uma 
experiência derivada da sua natureza como agência reguladora, sobretudo porque os 
primeiros procedimentos de AIR no Brasil foram realizados por tais órgãos da admi-
nistração pública indireta. Mas é exatamente essa experiência – que também engloba 
expertise em regulação ambiental – que pode e deve ser aproveitada pelos demais 
órgãos ambientais federais.

Sobre o tema da transparência, é importante que os órgãos reguladores não 
apenas criem espaços específicos em seus sites oficiais mas efetivamente divulguem 
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os relatórios de AIR e os documentos de dispensa de AIR. O comentário se justifica em 
razão, por exemplo, da discrepância de informações no caso do MMA, que informou 
por meio das perguntas formuladas ter realizado um total de sete procedimentos de 
dispensa de AIR, enquanto em seu site somente foi possível identificar três notas 
técnicas publicadas.26

Especificamente no caso da regulação ambiental, conforme já mencionado, em 
razão do grau de especialização de seu conteúdo e escopo, é fundamental que haja 
também um aprimoramento das técnicas e dos procedimentos de AIR, de maneira a 
adaptar a ferramenta às necessidades e particularidades da matéria ambiental. Ainda 
que a discussão derive para questões teóricas e qualitativas, talvez isso se mostre 
um caminho adequado para o aperfeiçoamento da experiência regulatória dos órgãos 
ambientais examinados no decorrer da pesquisa.

Há experiências bastante exitosas nesse sentido, a exemplo do Guidelines for 
Preparing Economic Analysis, elaborado pela United States Environmental Protection 
Agency (U.S. EPA), o qual apresenta um sumário das metodologias de análise, das 
técnicas empíricas e das fontes de dados que podem auxiliar a realização da análise 
de impacto da política e da regulação ambiental em nível federal (U.S. EPA, 2014,  
p. 1-2). Ao unificar e sumarizar diretrizes, metodologias, conceitos e técnicas de análise 
de impacto em um único documento, essas diretrizes funcionam como um modelo em 
matéria de regulação ambiental para os diferentes reguladores norte-americanos, uma 
espécie de padrão que também poderia ser adaptado para o Brasil. Dessa maneira, os 
órgãos reguladores brasileiros disporiam de um documento específico para otimizar 
a realização de AIR em matéria ambiental – algo que pode permitir um incremento na 
qualidade e no número de AIRs produzidas.

Em sentido análogo, também seria possível pensar em um modelo de coordenação 
regulatória, por meio de uma unidade intersetorial – composta por representantes 
dos órgãos ambientais federais – que atuasse não no sentido de realizar AIRs e 
procedimentos afins mas como um hub voltado a promover a melhoria regulatória em 
matéria ambiental, a exemplo da U.S. EPA, por meio de iniciativas como: proposição de 
metodologias e ferramentas de AIR e ARR; apoio metodológico aos órgãos ambientais; 
monitoramento da qualidade das AIRs e ARRs, propondo melhorias nos processos; 
assessoramento na coleta de dados relacionada à regulação ambiental; realização de 
estudos e difusão de boas práticas no âmbito da regulação ambiental, entre outras. 

26. Disponível em: https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-
2013-air-1/dispensas-de-air/secretaria-de-biodiversidade. Acesso em: 1o jun. 2023.

https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-2013-air-1/dispensas-de-air/secretaria-de-biodiversidade
https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-de-impacto-regulatorio-2013-air-1/dispensas-de-air/secretaria-de-biodiversidade
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Essa proposta também está em consonância com as recomendações da OCDE no 
que diz respeito à necessidade de que haja um órgão independente voltado a avaliar a 
qualidade das AIRs produzidas pelos demais órgãos.27

Tendo em conta que a quantidade e a qualidade de dados disponíveis é elemento 
crucial para a melhoria regulatória, a título de proposição, também se pode pensar em 
uma forma de otimizar o acesso aos dados e informações relacionadas à regulação 
ambiental, algo que hoje não é satisfatoriamente disponível. Entre as experiências 
recentes nesse sentido, cabe destacar o caso do RegBR,28 plataforma online lançada 
pela Escola Nacional de Administração Pública em 2021, que apresenta um diagnóstico 
quali-quantitativo da produção normativa das agências reguladoras federais, podendo 
constituir uma ferramenta de apoio aos procedimentos de AIR.29 Cabe destacar que 
também já há a compilação de informações relativas à produção de legislação ambiental 
em nível federal – com referência ao Painel de Legislação Ambiental, mencionado na 
seção anterior. A proposta, então, seria no sentido de utilizar as informações relacio-
nados à legislação ambiental já disponíveis e otimizar seu acesso e disponibilidade 
por meio de uma base de dados analítica como o RegBR.

Como recomendação para pesquisas futuras, ressalta-se a necessidade de dimen-
sionamento do estoque regulatório ambiental federal, incluindo não apenas a quanti-
dade de normas infralegais – algo já possível com as informações e dados disponíveis 
hoje – mas também variáveis qualitativas, como natureza normativa, escopo, principais 
características, atributos relacionados à imposição de obrigações, restrições, multas, 
sanções e penalidades, entre outros conteúdos relevantes. Dessa maneira será possível, 
por um lado, mensurar o tamanho da regulação ambiental federal e, por outro, ter melhor 
ideia dos possíveis custos e impactos dessa mesma regulação no que tange ao setor 
privado e ao comportamento e às condutas dos agentes econômicos.

Por fim, também se faz necessário o acompanhamento das agendas regulatórias 
dos órgãos ambientais federais, assegurando o cumprimento das atuais exigências de 
melhoria regulatória, bem como o mapeamento das iniciativas e rumos da regulação 
ambiental federal. Reitera-se que o cenário se mostra bastante profícuo não apenas 

27. Em 2008, ainda no início das discussões relativas à melhoria regulatória no Brasil, destacava a OCDE: 
“A experiência da OCDE mostra que a AIR, para ser eficaz, tem de estar nas mãos de um órgão responsável 
pelo controle de qualidade e capaz de provocar a utilização da AIR em outras instituições governamentais. 
No caso brasileiro, esta tarefa está intimamente ligada à criação de um órgão de fiscalização da qualidade 
regulatória” (OECD, 2008, p. 319, tradução nossa).
28. Disponível em: https://infogov.enap.gov.br/regbr. Acesso em: 1o jun. 2023.
29. Para uma discussão analítica e metodológica do RegBR, ver Valle et al. (2022).
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para a institucionalização das boas práticas regulatórias, mas também para o desen-
volvimento de uma cultura de avaliação da regulação no Brasil.
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